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De 30 de Janeiro de 1960. 

Disp6e s6bre isençao de multa para pagamento 

de divida ativa at 31 de Março de 1960. 

Faço saber que a Câmara. Municipal Decreta e 

eu Promulgo a seguinte Lei:- 

Artigo 12. - Ficam isentos da respectiva mul 

ta dos impostos atrazados os contribuintes, que fizerem 

o recolhimento at 31 de Março do ano em curso. 

Artigo 22. - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação revogadas as disposiç6es eia contra-

rio. 

P.M. de Taquarituba, 30 de Janeiro de 1960.- 

J 44 o1J'1  
Nicanor Camargo 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na data supra:- 

Resolução da C.M. n. 1/60 de 26-1-1960.- 
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